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   DOCUMENTAÇÃO PARA CONFECÇÃO DA CREDENCIAL DE VISITA 
 

A) PARENTES DE 1º E 2º GRAU- E AMIGOS. OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E 
IMPRESCINDÍVEIS PARA A EMISSÃO DE CREDENCIAL DE VISITAS SÃO: 
 

• 02 (duas) fotos 3 x 4, iguais DATADAS e coloridas, não superior a (6) seis meses; 
• Fotocópia do documento de identidade (RG) e CPF (pode ser também CNH, 

Carteira de Trabalho). 
• Fotocópia do último comprovante de residência (luz, água, telefone), se o referido 

comprovante estiver em nome de terceiros, o requerente da credencial deverá 
providenciar cópia autenticada do RG do proprietário do imóvel e do contrato de 
locação, ou ainda DECLARAÇÃO do proprietário do imóvel, firmada em cartório 
relatando o período que o requerente reside no imóvel, ou declaração do Centro 
de Referencia de Assistência social – CRAS da localidade onde reside; 

• SE RESPONDE JUDICIALMENTE OU RESIDE FORA DO ESTADO DO 
PARANÁ, deverá trazer Certidão de Antecedentes Criminais da VEP (Vara de 
Execução Penal) e do Cartório Distribuidor; 

 
B) SE FOR CÔNJUGE PRECISAREMOS TAMBÉM DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS: 
 

• Fotocópia da Certidão de Casamento. 
• Fotocópia da Certidão de Casamento com averbação de separação ou divórcio, 

quando for o caso de separados. 
 
B.2) SE FOR COMPANHEIRA/CONVIVENTE PRECISAREMOS DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS: 
 
• Declaração de união estável firmada em cartório com duas testemunhas; 
• Certidão de Nascimento atualizada, para comprovação do estado civil, COM 

DATA NÃO SUPERIOR AOS 3 ÚLTIMOS MESES ANTES DO PEDIDO DA 
CONFECÇÃO DA CREDENCIAL de ambos; 

 
C) AMIGOS SÓ PODEM SER CADASTRADOS PARA APENADOS QUE NÃO 
TENHAM NENHUM FAMILIAR REALIZANDO VISITAS. A PESSOA PODE SE 
CADASTRAR COMO AMIGO DE APENAS UM APENADO.  
 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES: 02 fotos coloridas e datadas e ainda: 

Crianças até 05 anos de idade: fotocópia da Certidão de Nascimento 
Crianças a partir dos 06 anos e Adolescentes apresentar fotocópia do 
documento de Identidade. 
 
 

* LEMBRE-SE DE TRAZER DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL A CADA VISITA 
REALIZADA * 
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ORIENTAÇÕES GERAIS 
 

 
3.ROUPAS:  
 
3.1 MULHERES: Para adentrar a Unidade e visitar os internos, é 
terminantemente proibido o uso de roupas: decotadas, transparentes, de 
alça, curtas (saias, vestidos, bermudas, shorts, camisa sem manga, com 
capuz, forradas, capri, etc.) e evitar o uso de roupas na cor laranja, preto e 
camuflada. Não podem vir com sutiã com bojo e arame e muito menos 
sem sutiã, não vir com calça jeans. E ainda com blusas curtas que mostrem 
a barriga ou as costas. Não usar roupas que tenham metais em sua 
confecção, pois passarão pelo portal de detecção desses tipos de 
materiais. São proibidos quaisquer tipos de apliques (perucas, mega 
hair, tranças, O CABELO DEVE ESTAR SOLTO DURANTE A REVISTA,  a 
regra vale também para as crianças, muitos adereços no cabelo 
atrapalham e atrasam a revista). 
 
 
3.2 HOMENS: para adentrar a Unidade e visitar os internos é 
terminantemente proibido o uso de: bermudas, camiseta sem manga, 
calças com muitos bolsos grandes, bonés ou chapéus e evitar o uso de 
roupas na cor laranja, preto, camuflado, ou que faça alusão a times. Não 
vir com calça jeans. Não usar roupas que tenham metais em sua 
confecção, pois passarão pelo portal de detecção desses tipos de 
materiais. 
 
OBS. OS VISITANTES PORTADORES DE PRÓTESE/ÓRTESE, “MARCA-
PASSO” OU OUTROS COMPROMETIMENTOS DE SAÚDE QUE 
IMPOSSIBILITEM A REVISTA ELETRÔNICA, DEVEM APRESENTAR 
DOCUMENTAÇÃO MÉDICA (LAUDO/DECLARAÇÃO MÉDICA) 
ANTECIPADAMENTE AO SERVIÇO SOCIAL. 
 
OBS. MULHERES VIR COM SAPATILHA “TIPO MOLECA” OU CHINELO 
“TIPO HAVAIANA”. 
HOMENS CHINELO OU TENIS COM SOLADO RASTEIRO TIPO FUTSAL. 

 
OBS: NÃO SERÁ PERMITIDA A ENTRADA DE PESSOAS 
ALCOOLIZADAS, SOB EFEITO DE ENTORPECENTES, COM DOENÇAS 
CONTAGIOSAS E COM PIOLHOS OU LÊNDEAS. 


